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REQUERIMENTO PARA ORIENTAÇÃO DE MESTRADO
Ao Colegiado do PPGGO/FAGEN
Att.: Prof. Dr. Flávio Luiz de Moraes Barboza
Sr.  Presidente do Colegiado,
Eu, ________________________________, sugiro ao Colegiado de Curso de Pós-Graduação – Mestrado em Gestão Organizacional, como meu orientador o(a) Prof(a) ____________________________________________________________________.
Orientador(a): ____________________________________________________________
Coorientador(a)*: ___________________________________________________________

 *Caso não houver, escreva não se aplica.

Aluno(a): _______________________________________________________________
 FORMCHECKBOX 
 Declaro estar ciente das orientações gerais trazidas neste formulário e das normas gerais vigentes da UFU e do PPGGO pertinentes ao tema. Nestes termos, pede deferimento.

Uberlândia/MG, [dd] de [MÊS] de 202[a].
	Orientações Gerais

	a) O formulário deverá ser enviado, em arquivo anexo (em formato PDF e com a assinatura do(a) discente, do(a) orientador(a) e do(a) coorientador(a), se for o caso), ao e-mail ppggo@ufu.br.

b) Serão aceitos somente aqueles formulários preenchidos de maneira correta e completa, podendo serem devolvidos aos requerentes para realização de ajuste(s) apontado(s) pela Secretaria.

c) Cada aluno(a) regular do PPGGO terá um orientador, responsável pela programação de seus estudos, definido pelo Colegiado entre os professores do Programa, no período máximo de 120 vinte dias após a matrícula no Programa (art. 25 da Resolução 11/2015 do Conselho de Pesquisa e Pós-graduação - CONPEP).

d) Compete ao(à) orientador(a), escolher coorientador(a), de comum acordo com o(a) estudante, quando necessário (art. 40, §1º, inciso VI, da Resolução nº 17/2022 do Conselho de Pesquisa e Pós-graduação - CONPEP).

e) Poderá ser admitida a figura de coorientador, que terá como função complementar a atuação do orientador na orientação de aluno de Pós-Graduação, observadas diretrizes complementares que devem ser definidas pelo Colegiado do PPG.

f) O(A) coorientador(a) deverá possuir o título de Doutor(a), com produção acadêmica no campo investigativo do trabalho a ser orientado, e sua admissão deverá ser aprovada pelo Colegiado do PPG, sendo que não é obrigatório que o(a) coorientador(a) pertença ao quadro docente do PPG nem a UFU.

g) É vedada a composição de bancas com a participação concomitante do(a) orientador(a) e coorientador(a) (art. 63, §4º, da Resolução nº 17/2022 do Conselho de Pesquisa e Pós-graduação - CONPEP).
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